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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº PGM-GAB 323/2022
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 18 de outubro de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,

Encaminho para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que autoriza abertura de créditos suplementares no orçamento vigente da FCCB – Fundação Cultural Calmon Barreto.

Os créditos abertos serão destinados à realização de despesas com o adimplemento de despesas com pessoal daquele órgão, necessários para o fiel atendimento do interesse público e da manutenção dos serviços prestados à comunidade.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
Exmo. Sr.

Raphael Rios de Oliveira
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 245 / 2022

Autoriza a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica a FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO DE ARAXÁ, autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar, até o valor de R$ 199.344,00 (cento e noventa e nove mil trezentos e trinta e quatro reais), objetivando a alteração nas seguintes atividades orçamentárias: 

a.
2.0224 – Operacionalização das Atividades da Fundação

3.3.90.46 – Auxílio alimentação                                                          R$ 3.550,00

b.
2.0228 – Estruturação das Atividades Museológicas

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – pessoal civil              R$ 16.417,36

c.
2.0229 – Desenvolvimento e preservação do artesanato

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado                               R$ 18.325,10

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – pessoal civil              R$ 12.490,57

4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente                               R$ 2.000,00

d.
2.0231 – Desenv.das Atividades da Escola de Música

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado                             R$ 128.663,00

3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil               R$ 17.897,97

Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-ão recursos proveniente da anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente da Fundação Cultural Calmon Barreto de Araxá.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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